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maher qU* ã ##mmra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art" {o - Fica reeonhenirja çmmo dn Utilidade PÚblica a
Associaçãtl Hspírlta Amor e §abedori* - ASAS.

Aft" Ê8 - ffista Lei entrará *rn vig*r na dat* de sua puhlicaçáo"

Art" S6 - Revogam-se as dispnsiço** *rn contrário.
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